








A PROVEDORA D�_JUSTIÇA . 

Recomendação que formulo vai apenas no sentido de a Infraestruturas de Portugal, 

S.A., ponderar - com urgência - a, execução das medidas de acalmia de trcifego que

considere adequadas ao caso concreto. 

IV 
- RECOMENDAÇÃO -

Pelo que, de acordo com as motivações acima expostas e nos termos do disposto na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 20.º do Estatuto do Provedor de Justiça, recomendo a V. Exa.:

Que, com urgência, sejam ponderadas e executadas as medidas adequadas a 

prover à segurança de quem possa pretender atravessar a EN327, junto ao n.º 

790 (kml0,122). 

Que, eni especial, seja ponderada a adoção das medidas de acalmia de tráfego ou 

outras que, de acordo com os critérios técnicos aplicáveis, a Infraestruturas de 

Portugal, S.A., considere adequadas. 

Dignar-se-á V. Exa., em cumprimento do disposto no n.0 2 do artigo 38.º do Estatuto do 

Provedor de Justiça, transmitir-me a posição tomada relativamente a esta Recomendação. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os meus melhores cumprimentos, (7 (Ã) iLl e.._ 
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